
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO

PROJETO DE LEI Nº _____ /2017

                                    

Denominarseá   “Rua 
Desembargador   Otílio   Neiva”   o 
prolongamento   em   curva   da   Av. 
Desembargador   Guerra   Barreto, 
antiga Av. Beira Rio,  no bairro da 
Ilha Joana Bezerra.

Art.   1º  Fica   denominada   “Rua   Desembargador   Otílio   Neiva”   o 
prolongamento em curva da Avenida Desembargador Guerra Barreto, antiga 
Avenida Beira Rio, até a Avenida Agostinho Gomes, no bairro da Ilha Joana 
Bezerra.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal do Recife, 15 de setembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

    A proposição de projetos de lei visando intitular logradouros é uma prerrogativa do 
legislativo municipal. Apresento, então, esta matéria com o objetivo de homenagear o Ex
Desembargador Otílio  Neiva Coelho,  mantendo a Av. Desembargador Guerra Barreto e 
contemplando a nova denominação apenas após a curva situada na via, indo ao encontro da 
Av. Agostinho Gomes, onde se localiza a futura Escola Jurídica do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco.

É importante esclarecer que atualmente a Avenida Desembargador Guerra Barreto 
abrange tanto a avenida de origem do fórum do Recife, como a sua continuidade em direção 
à Av. Agostinho Gomes, buscando a presente proposição alterar apenas este último trecho.

 O homenageado se formou pela Faculdade de Direito do Recife, tendo iniciado sua 
carreira jurídica após ser aprovado no concurso público de Promotor de Justiça na Comarca 
de Araripina. O Desembargador Otílio teve uma grande trajetória profissional, sendo muito 
atuante e compromissado com as suas obrigações.

Analisando sua excelente trajetória profissional, é imprescindível ressaltar que, logo 
após a aprovação no concurso público, em 25/07/1956, assumiu o cargo de Juiz de direito 
substituto da Comarca de Araripina, cargo ocupado até 09/07/1957. Depois disso, se tornou 
juiz de Direito das comarcas de Angelim, Altinho, Catende e Juiz substituto da capital.

Vale enfatizar que no período de 03/04/1967 até 27/10/1969 foi titular da 3ª vara da 
capital,   se   destacando   como   um   dos   juízes   mais   atuantes   da   época.   Em   seguida,   foi 
nomeado   Desembargador   do   Tribunal   de   Justiça   de   Pernambuco,   atuando   na   Câmara 
Criminal. 

Além disso, foi presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco de 1976 até 1977, 
assumindo interinamente o Governo do Estado, e presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
por duas oportunidades (1978 e 1993),   tendo  também atuado como corregedor regional 
eleitoral, promovendo grandes mudanças para uma melhor atuação do TRE no interior do 
Estado. Por fim, aposentouse em 1997, passando a advogar por certo período.
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Falecido no dia 29 de agosto de 2014, o antigo Desembargador Otílio Neiva foi um 
grande exemplo de profissional   jurídico no Estado de Pernambuco, motivo que nos faz 
requerer, por meio deste Projeto de Lei, a referida honra em sua memória.

Para melhor identificação do trecho mencionado nesta propositura, seguem registros 
fotográficos e anexo:

Figura 1 – Av. Desembargador Guerra Barreto

   

   
Fonte: Google Maps com alterações do autor

Figura 2 – Endereço do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano
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Fonte: www.tjpe.jus.br
Câmara Municipal do Recife, 22 de setembro de 2017.

_______________________
Rodrigo Coutinho

Vereador – SD

______________________________________________________________________
Rua Princesa Isabel, Nº 410 – Boa Vista – Recife – PE – Cep: 50050450

http://www.tjpe.jus.br/


CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DO VEREADOR RODRIGO COUTINHO

ANEXO I

Figura – Av. Desembargador Guerra Barreto

Fonte: Google Maps com alterações do autor
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